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ESTÂDO DO RIO GRÂNDE DO SUL
CÂMARA MTJNICIPÀL DO RIO GRANDE
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Dutra estphal
ereadora do PEN

Â Vereadora abaixo assinado, após ouvida a Casa, na

forma regimental, reitera a indicação 1436/20lT,protocolado sob n"3389/2017 em

19 /09/20lT,solicitando a secretâria competente que realire â extensão da Iluminação
pública na rua Âparício Torelly enrÍe a rua cristóvão Pereira e Pandiá calóçras, a

partir do Írumero 128 da deüda rua no búro São João.
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Presidente



,9NEstado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO
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Rio Grande, 11 de janeiro de 2019.

Excelentíssima Presidente:

Em atenção ao ofÍcio n'0917/18, Ind0624/18 em atendimenro à
proposição do Vereadora Andréa Dutra Westphal , solicitando através da Secretaria de
MunicÍpio competente, que determine a extensão da iluminação pública na Rua
Aparício Torelly entre as Ruas Cristóvão Pereira e pandiá Calógeras, a panir do
número 128 da deüda rua, no Bairro São João, vimos informar que ionforme
manifestação da Secretaria de Município de Controle e Serviços Urbanos, a Equipe
técnica de Iluminação fará os devidos levantamentos de viabilidade técnica e financeira
a fim de alocar no orçamento de tal solicitação.

Respeitosamente,

PAULO MA MES
PreÍeito

À sua Excelência a Senhora
ver". Andréa Dutra Westphal
Presidente da Câmara Municipal
NESTA CIDADE

MCA

Doe óÍgãos, doe songue: Solve vidosj


